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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: PREPARAÇÃO PARA UM NOVO TEMPO DE VIDA: DESAFIOS E
CONSTRUÇÕES.

Campus: Reitoria.

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

A aposentadoria exige cada vez maior explicitação de seus fatores determinantes e de
seus desdobramentos, principalmente quando se leva em conta um cenário em que, no
Brasil, estão em causa longos anos de trabalho, idades cada vez mais avançadas e ativos
financeiros cada vez menores.
É importante nesta fase fazer um planejamento com o intuito de aproveitar melhor o
tempo, descobrir outras fontes de satisfação na maturidade, fazer uma organização
financeira para garantir uma qualidade de vida na aposentadoria. Daí a importância de
cada instituição proporcionar aos servidores Programas de Preparação para
Aposentadoria (PPA) com o intuito de trazer aos servidores um espaço de reflexão para
esta nova vivência.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 

OE-14: Aperfeiçoar os processo gerenciais e de suporte com o foco na melhoria da
qualidade dos serviços educacionais.

2.3. Escopo do projeto

O PPA acontecerá, mensalmente, nas quartas-feiras das 09:00 às 11:30 nas salas da
PROEXT, PRPI, PROEN, conforme a disponibilidade de reserva, localizadas na reitoria.
 
Os encontros serão realizados através de rodas de conversa, criando um clima de
acolhimento e manifestação livre, utilizando-se de recursos diversos como filmes,
atividades práticas, oficinas, vivências de relaxamento e meditação ou outras técnicas
que possibilitem um clima dinâmico. As temáticas abordadas serão: legislação na
aposentadoria, planejamento financeiro, aspectos psicológicos na aposentadoria, saúde
física e mental na aposentadoria, qualidade de vida no aspecto físico, aspectos
nutricionais na aposentadoria, entre outros.
A duração do projeto será de 10 meses, com a possível sugestão de ter uma atividade
externa que será escolhida pelo grupo durante os encontros.

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Pró-reitor de Gestão de Pessoas.
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Gerente do projeto: Psicóloga do SIASS.

Equipe do projeto: Ana Lúcia de Oliveira Araújo, Renata Santiago Bezerra, Ana Rebeca
Coelho Mascarenhas Abdala e Jorge Luiz Chaves Bandeira.

Usuários finais ou Público Alvo: Servidores que estiverem faltando 05 anos para
aposentar-se e os que estão em abono de permanência.

Outras partes envolvidas: CASS, DAP, palestrantes, facilitadores das rodas de conversa,
entre outros.

 

3. MARCOS PRINCIPAIS

Fase 1: Planejamento. 

- Reserva de salas, comunicação com palestrantes, elaboração de card do projeto,
divulgação do projeto, abertura das inscrições, elaboração de frequência.

Fase 2: Execução.

- 10 encontros em formato de rodas de conversas e oficinas.

Fase 3: Avaliação.

- Aplicação de instrumental de avaliação do projeto de forma ampliada.
 

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

Material gráfico, brindes, 12 coffee breaks, entre outros.

O orçamento previsto será de 10 mil reais que serão advindos dos recursos próprios da
instituição.

5. DURAÇÃO

06/06/2025 a 08/12/2025.

 

6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações mitigadoras

Indisponibilidade
de ambiente
para execução
do encontro

reserva de sala não
atendida
 

baixa alto Reserva de ambiente
com antecedência
para evitar o risco.
Contato direto com os
servidores que
deferem o pedido.
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Impossibilidade
de realização de
coffee break

falta de recurso na
instituição

alta alto Contato prévio com
patrocinador do
projeto e gabinete da
reitoria para verificar a
viabilidade financeira.

Inviabilização de
impressões
gráficas

falta de recurso na
instituição

média médio Contato prévio com
patrocinador do
projeto e gabinete da
reitoria para verificar
a viabilidade
financeira.

Demanda
institucional
alheia ao
projeto,
inadiável,
coincidindo com
data de
execução do
projeto

requisição externa de
visita hospitalar,
domiciliar não
agendadas
previamente

baixa médio Ampliação da equipe
responsável pelo
projeto.

Ausência do
facilitador da
roda de
conversa/oficina
pois tratam-se
parceiras
voluntárias

Problemas/imprevistos
pessoais/profissionais

média alto Contato prévio com o
facilitador
confirmando o
comparecimento na
data prevista.
Reforço do convite
em tempo hábil. 

Atraso do
facilitador da
roda de
conversa/oficina

Problemas imprevistos
no percurso

baixo baixo Contato direto com o
facilitador via
whatssap. 

Ausência dos
membros
responsáveis
pela
organização

Problemas/imprevistos
pessoais/profissionais

baixo baixo Determinação prévia
de quantitativo
suficiente de
membros (prevendo
ausências
imprevistas). Reunião
prévia e distribuição
de atividades para
duplas.

Atraso dos
membros
responsáveis
pela
organização

Problemas imprevistos
no percurso

baixo baixo Contato entre os
membros em tempo
hábil. Reunião prévia
e distribuição de
atividades para
duplas.
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Impossibilidade
de execução
da atividade
externa

falta de recurso na
instituição

alta média Contato prévio com
patrocinador do
projeto e gabinete da
reitoria para verificar
a viabilidade
financeira.

Impossibilidade
de dar os
brindes
previstos

falta de recurso na
instituição

alta média Contato prévio com
patrocinador do
projeto e gabinete da
reitoria para verificar
a viabilidade
financeira.

 

 
MARCEL RIBEIRO MENDONÇA

Pró-reitor de Gestão de Pessoas
 
 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA ARAÚJO
Psicóloga do SIASS IFCE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Ribeiro Mendonca, Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas, em 22/08/2024, às 17:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Oliveira Araujo, Psicóloga,
em 23/08/2024, às 13:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
6404682 e o código CRC 285DD289.
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